
  
  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
ECONOMICO E MEIO AMBIENTE 

BR-242, KM 405 (saída para a cidade de Peixe), lote 4, gleba 8, 4ª etapa, parte do loteamento Fazenda Santo 
Antônio, Gurupi – TO, CEP: 77.410-970 

 

 

AO PORTAL DATRANSPARÊNCIA 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES DE ORDEM CRONOLÓGICA (COMPETÊNCIA: 

OUTUBRO/2024). 

 

 

Conforme regulamentação da Lei de Licitações de nº 14.133/2021: 

- Capítulo X - DOS PAGAMENTOS – Artigo 141. 

- INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 2023. 

- Decreto Municipal nº 199/2024 – Dispõe sobre a Execução Orçamentária e 

Financeira Do Poder Executivo. Art. 5º Os pagamentos deverão respeitar a ordem 

cronológica das exigibilidades, considerando, sempre, cada fonte diferenciada de 

recursos, agregadas por categorias de contratos descritas no art. 5º da Lei n° 8.666/1993 

e no art. 141 da Lei n° 14.133/2021. 

Em concordância com o Ofício Circular de nº 023/2024- CGM/CI-PMG, solicitando 

que sejam informados no Portal da Transparência os atos praticados referentes à ordem 

cronológica dos pagamentos das despesas oriundos desta agência, segue anexo relatório 

extraído via sistema PRODATA para lançamento junto ao órgão competente, na 

competência Setembro houve apontamentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Gurupi, 07 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

WILSON DE SOUZA FÉLIX DE ATAÍDE 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Decreto nº 1.494/2024 
 

WILSON DE SOUZA 
FELIX DE 
ATAIDE:06640579855

Assinado de forma digital por 
WILSON DE SOUZA FELIX DE 
ATAIDE:06640579855 
Dados: 2024.11.07 12:20:21 -03'00'



ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS

01/10/202 à 31/10/2024Período:

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONOMICO E MEIO AMBIENTE

FONTE: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Fornecimento de Bens

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

14/10/2024 10.135,0030/09/2024 6265 1 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202400874421353 10.135,0001/07/20241 30/09/2024

14/10/2024 10.611,1430/09/2024 6266 1 02.819.759/0001-26 - POSTO BEIRA RIO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA.

202400874521354 10.611,1401/07/20242 30/09/2024

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Locações

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

02/10/2024 49.656,0816/09/2024 5641 2 29.842.046/0001-30 - NOVA LOCACOES DE ESTRUTURA E
COMUNICACAO LTDA

2024004203202400000000323 49.656,0801/07/20241 30/09/2024

01/10/2024 9.000,0020/09/2024 3602 6 354.507.201-06 - MOACIR RODRIGUES DE BRITO 2022012132202400000000008 9.000,0020/05/20242 * 30/09/2024

ORDENADOR DE DESPESA

WILSON DE SOUZA 
FELIX DE 
ATAIDE:06640579855

Assinado de forma digital por 
WILSON DE SOUZA FELIX DE 
ATAIDE:06640579855 
Dados: 2024.11.07 12:20:45 
-03'00'



  
  
 
 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

BR-242, KM 405 (saída para a cidade de Peixe), lote 4, gleba 8, 4ª etapa, parte do loteamento Fazenda Santo 
Antônio, Gurupi – TO, CEP: 77.410-970 

 

 

AO PORTAL DATRANSPARÊNCIA 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES DE ORDEM CRONOLÓGICA (COMPETÊNCIA: 

OUTUBRO/2024). 

 

 

Conforme regulamentação da Lei de Licitações de nº 14.133/2021: 

- Capítulo X - DOS PAGAMENTOS – Artigo 141. 

- INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 2023. 

- Decreto Municipal nº 199/2024 – Dispõe sobre a Execução Orçamentária e 

Financeira Do Poder Executivo. Art. 5º Os pagamentos deverão respeitar a ordem 

cronológica das exigibilidades, considerando, sempre, cada fonte diferenciada de 

recursos, agregadas por categorias de contratos descritas no art. 5º da Lei n° 8.666/1993 

e no art. 141 da Lei n° 14.133/2021. 

Em concordância com o Ofício Circular de nº 023/2024- CGM/CI-PMG, solicitando 

que sejam informados no Portal da Transparência os atos praticados referentes à ordem 

cronológica dos pagamentos das despesas oriundos desta agência, segue anexo relatório 

extraído via sistema PRODATA para lançamento junto ao órgão competente, na 

competência Setembro houve apontamentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Gurupi, 07 de novembro de 2024. 

 
 

 
 

WILSON DE SOUZA FÉLIX DE ATAÍDE 

Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 1.514/2024 
 

 

WILSON DE SOUZA 
FELIX DE 
ATAIDE:06640579855

Assinado de forma digital por 
WILSON DE SOUZA FELIX DE 
ATAIDE:06640579855 
Dados: 2024.11.07 12:21:36 -03'00'



ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS

01/10/202 à 31/10/2024Período:

29 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DE GURUPI

FONTE: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

DT. PAG.DT. LIQ. EMPENHO DT. EMPENHO FORNECEDOR VL. LIQ.

CATEGORIA DE CONTRATO: Prestação de Serviço

PROCESSODOC. FISCALNR. LIQ. VL. PAGOSEQ. VENCIMENTO

21/10/2024 249.402,0008/10/2024 7134 1 38.821.210/0001-13 - COOPERATIVA DE RESIDUOS -COOPRE 2024011209202400083 249.402,0002/09/20241 31/10/2024

ORDENADOR DE DESPESA

WILSON DE SOUZA 
FELIX DE 
ATAIDE:0664057985
5

Assinado de forma digital por 
WILSON DE SOUZA FELIX DE 
ATAIDE:06640579855 
Dados: 2024.11.07 12:21:59 
-03'00'


